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Declaração escrita, apresentada nos termos do artigo 136.º do Regimento do Parlamento Europeu, sobre os direitos dos doentes com cancro

1.
Os cidadãos da UE afetados por cancro enfrentam uma situação paradoxal: Embora existam, pela primeira vez, vários tratamentos eficazes e promissores, os doentes não têm acesso a tais tratamentos devido a demoras no processo nacional de reembolso de medicamentos e à inaceitável escassez de medicamentos essenciais para salvar vidas, do que resulta o agravamento do seu estado de saúde.

2.
Os farmacêuticos hospitalares europeus têm comunicado casos de tratamento de quimioterapia que estão a ser interrompidos ou protelados devido à escassez de medicamentos.

3.
As demoras e disparidades no reembolso resultam amplamente de um sistema fragmentado. Isto é particularmente verdadeiro no caso das avaliações de tecnologias da saúde (ATS) em relação aos preços e ao reembolso, avaliações essas que são levadas a cabo separadamente pelos 28 Estados-Membros.

4.
Nesta conformidade, a Comissão e o Conselho são instados a:

a) realizar estudos de mercado tendentes a melhorar a respetiva compreensão da dimensão dessa escassez e das causas subjacentes (comércio paralelo, quotas e outras respostas relativas à cadeia de abastecimento, etc.);

b) coligir e publicar num documento público os dados relativos aos casos de escassez no abastecimento;  

c) reforçar a cooperação entre os organismos nacionais ATS dos Estados-Membros;

d) realizar estudos, em parceria com as partes interessadas europeias no domínio da saúde, incluindo os doentes, sobre possíveis cenários para a criação de uma avaliação ATS europeia de referência. 

5.
A presente declaração, com a indicação do nome dos respetivos signatários, é transmitida ao Conselho e à Comissão.

� Nos termos do artigo 136.º, n.ºs 4 e 5, do Regimento do Parlamento Europeu, uma declaração, se tiver recolhido a assinatura da maioria dos membros que compõem o Parlamento, é publicada na ata, com a indicação do nome dos respetivos signatários, e transmitida aos seus destinatários, sem vincular o Parlamento.
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